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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Processo n.º: 481/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 083/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 09/10/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE NATUREZA SUPLEMENTAR NO VALOR GLOBAL DE R$1.261.000,00".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk180395622]O PL em epígrafe, objetiva autorizar o Poder Executivo do município de Aceguá a proceder abertura de crédito adicional de natureza suplementar para o presente exercício financeiro no valor global de R$1.261.000,00 (um milhão duzentos e sessenta e um mil reais), nos termos da Lei Federal n°4.320/64, pela necessidade em se atender despesas com a folha de pagamentos de servidores nas áreas da educação e saúde. A cobertura do presente crédito suplementar decorrerá por conta de superávit financeiro no Recurso 050000020- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino MDE, apurado no exercício financeiro de 2023, no valor de R$557.000,00 (quinhentos e cinquenta e sete reais), estimativa de excesso de arrecadação para o presente exercício financeiro, no Recurso 05000020, no valor de R$265.000,00 e estimativa de excesso de arrecadação, no Recurso 05000040- Ações e Serviços Públicos de Saúde-ASPS, no valor de R$439.000,00 (quatrocentos e trinta e nove). Justifica-se a estimativa de excesso de arrecadação para o presente exercício financeiro, nos referidos recursos, levando-se em conta os valores financeiros já ingressos nos cofres municipais e tendência de arrecadação até o final do exercício. 

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após examinar o referido Projeto de Lei, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. Posto isso, o Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria.

SALA DAS COMISSÕES, 21/10/2024.
                             

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:__________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:__________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:______________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:__________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:_______________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________



_______________________________________________________________________________
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